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ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N9 95

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

ESPECIFICAçÃO DA DESPESA POR ELEMENTO E VALOR EM

965.000,00

96s.0@,m

955.(x)O,{X)

96s.000,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAI DE ruRISMO, CULTURA E ESPORTES

1212 . SECRETARIA MUNICIPAI" DE TURISMO CULTURA E ESPORTES

a2.t2r2.7!.a92.Oú6.2020 - ApOrO ÀS ATNTDADES CíV|CÀS, CULTURA|S E TRAOTCTONATS

8141 3390.39-OO.O0.O0.OOOO 15oO.OO.OOO ' OUTROS SERV|çOS DETERCEIROS - PESSOAJURíDICA

TOTAL DA ESTRUTURA, 72.1212.13.392.0ú6.2020

ÍOÍALDA UNIDADE ORçAMENTÁruA: f12
Íoraloo óRGÃo: 12

TorALDos cRÉÍrros: 96s-0@,00

Art.29 - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

POR ANUI-AçÃO DE OOTAçÃO

PoR sUPERÁvtr FtNANcEtRo

PoR ExcEsso DE ARREcÁDAçÃo

POR OPÉRAçÃO DE CRÉD|ÍO

965.000,00

0,00

0,00

0,00

ÍorAL oos REcuRso! 965.000,00

DA oESPEsA PoR ELEMENTo E víNcuto VALOR EM (

965.000,00

965.000,00

96s.q)o,00

965.000,@

11 - SECRETARIA MUT{.DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, TBÂfiSP.E HABITAçÃO

1111 . SECRETARIAMUN.DEINFBÁEST.,URBANISMO,TRANSP.EHABITAçÃO

11.1111.20.608.0014.1022 - coNsrRuçÃoDoMATADouRopúEuco

7e36 4490.s1.00.00.00.0000 - 1701.00.000- oBRASETNSTALAçÕES

TOÍAL DA ESTRUÍURA: 11.1111.20.608.0014.1027

TorAL DA UNTDADE oRçÁMENTÁR|A: 1ul
TorALDo óRGÃoi 11

965.000,m

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DELMIRO

diposições em contrário.

junho de 2023.

s.t.F.o.M - stÍEMA oE tNFoRMAçóE5 FiNANcEtBS E oRÇAMENTÁR]a MUNtclpa! / MFpsyÍEM§@HorMAlLcN
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